
 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO                                                                                   1 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará 

TC-024.771/2016-3 
Assunto: Comunicação devolvida. 

 

CERTIDÃO 

 

   
1 – Quadro de comunicação expedida: 

 

Ofício expedido 
Fonte do 
endereço 

pesquisada 
Resultado 

Nº 2387/2016 
Data: 27/09/2016 
Tipo: Citação 
Destinatário: José Arnon Cruz Bezerra de 
Menezes – Presidente do Diretório Estadual do 
PTB 
Endereço: Rua Joaquim Nabuco, 450 – Ap. 200 
– Meireles - CEP: 60.115-170 – Fortaleza - CE 
Peça: 7 

Base do sistema 
CPF da Receita 
Federal 

 Peça: 9 
 Motivo informado: 
 (x) não existe o número  
 � ausente 
 � mudou-se 
 � não procurado  
 � desconhecido 
 � outro:_________________ 

 

2 – Resultado das pesquisas efetuadas: 

2.1. Fontes pesquisadas: 
    (x) CPF/CNPJ 
    (x) cadastro de pessoas no e-TCU 
    (x) decisões do TCU 
    (x) internet 
    (x) Outros processos existentes no TCU 
 

2.2. Resultado: 

 
    (x)  O endereço da Base do sistema CPF da Receita Federal permanece o mesmo. 

    (x)  Foram localizados outros endereços para o senhor José Arnon Cruz Bezerra de Menezes, a saber: 
 
 - Rua Dr. José Lourenço, 870, 7º andar, sala 712 – Aldeota – CEP: 60115-281 - Fortaleza/CE 
(Diretório Estadual do PTB) 
 
 - Rua Quinze de Novembro, 1 – São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte/CE 
(Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. Em consulta ao site do TRE verificou-se que o senhor José 
Arnon Cruz Bezerra de Menezes venceu as eleições para Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE; 
 
 - Rua Joaquim Nabuco, 201 – Ap. 301 – Meireles – CEP: 60125-120 – Fortaleza – CE 
(Consulta a processos existentes no TCU – peças 26 e 60 do TC-028.492/2013-7) 
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3 – Proposta: 

 
    (x) Proponho a elaboração de novos ofícios para os endereços acima referenciados.  
 
    (x) Caso não sejam bem-sucedidos os novos ofícios, tendo assim, esgotadas as pesquisas 
efetuadas nas fontes citadas, sem resultado, proponho, a realização da comunicação por edital, nos 
termos do art. 7º, inciso II, c/c art. 3º, inciso IV, da Resolução TCU 170/2004. 
 

Secex/CE, em 02 de janeiro de 2017. 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CELINA MARIA COSTA E SILVA DE ABREU  

TEFC – Mat. 2203-9 
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